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INDICAÇÃO ___/2013

Ao Exmo. Sr°.
Presidente da Câmara de Vereadores

Ver. Fernando Valle
Canela – RS

   O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 146 do Regimento Interno solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal Indicação sugerindo a adoção da seguinte medida:

              Que seja feito no Município de Canela o Projeto de Lei Sugestão que segue em anexo: “Dispõe sobre incentivo e publicação de informações relativas à doação de órgãos no Município de Canela”.
                       Canela, 10 de dezembro de 2013.

                                                          Gilberto Cezar
                                                               Vereador 
                                                       Líder Bancada PSDB
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PROJETO DE LEI SUGESTÃO:
Dispõe sobre incentivo e publicação de informações relativas a doação de órgãos no Município de Canela.

Art.1º- Fica assegurado às pessoas que doarem, em vida, órgãos para serem transplantados, quando de sua morte, o direito de manter a sociedade e os familiares informados sobre sua disposição de vontade formalizada em termo de doação por elas subscrito e confiado ao Poder Público Municipal.

Art.2º- O Município viabilizará nos locais de atendimento ao público formulários de doação que, uma vez firmados, serão encaminhados à Central de Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos.

Art.3º- Esta Lei poderá ser regulamentada para garantir sua fiel execução.

Art.4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                         Canela, 10 de dezembro de 2013.

                                                 Gilberto Cezar

                                                     Vereador

                                           Líder Bancada do PSDB
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PROJETO DE LEI SUGESTÃO:

                                                   JUSTIFICATIVA:

No art. 199, § 4º, a Constituição Federal legislou sobre transplantes: :

            “Art. 199 – (...)

             (...)

§ 4º - A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem como coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo de comercialização.”

A Lei Federal nº 9.434, de 04 de fevereiro de 1997, disciplinou a matéria. Na redação original, estabeleceu no art. 4º:

“Art. 4º - Salvo manifestação de vontade em contrário, nos termos desta Lei, presume-se autorizada a doação de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano, para finalidade de transplantes ou terapêutica post mortem”.

Nos parágrafos do mesmo artigo previa que a expressão “não doador de órgãos e tecidos” deveria constar na Carteira de Identidade e na Carteira Nacional de Habilitação, se a pessoa optasse por esta condição. Era uma “doação compulsória”, contra a qual se rebelou a opinião pública. Em 2001, a Lei Federal nº 10.211 alterou o art. 4º, dando-lhe nova redação, como segue:

“Art. 4º - A retirada de tecidos, órgãos e partes do corpo de pessoas falecidas para transplantes ou outra finalidade terapêutica, dependerá da autorização do cônjuge ou parente, maior de idade, obedecida a linha sucessória, reta ou colateral, até o segundo grau inclusive, firmada em documento subscrito por duas testemunhas presentes à verificação da morte.”

Assim, só a família da pessoa falecida pode autorizar a retirada dos órgãos para transplantes. Isto não impede que o cidadão, em vida, manifeste a vontade de doar seus órgãos, o que será com certeza respeitado postumamente pela família, se ela tiver conhecimento deste fato. Daí a importância de informar a família.

O Projeto de Lei que ora submeto à consideração dos meus pares assegura àqueles que doarem, em vida, órgãos para serem transplantados quando de sua morte, o direito de terem esta disposição de vontade registrada e publicada pelo Poder Público. Dispõe também que deverão ser disponibilizados nos locais de atendimento ao público formulários de doação que, uma vez firmados, serão encaminhados à Central de Transplantes de Órgãos do Rio Grande do Sul. Estabelece, ainda, a publicação na internet do cadastro de doadores.

Importa ponderar que o PL não contraria a legislação federal. Além disso, não incorre em óbice constitucional de natureza formal, porquanto não alcança espaços de governabilidade material, não gera despesas, não atribui competências institucionais e orgânicas nem define atribuições funcionais. Partindo da distinção entre ato de administrar e ato de legislar, o projeto de lei restringe-se à esfera normativa, no plano do direito adjetivo, sem ingerir na autonomia dos demais Poderes. Não colide, portanto, com os arts. 60 e 82 da Constituição Estadual, ou art. 61 da Carta Federal, e está isento de vício de origem horizontal. Vale aqui lembrar que a Lei Federal nº 9.434, de 04 de fevereiro de 1997, que dispôs sobre transplantes, é de iniciativa parlamentar. Resultou do PL 06/95, de autoria do Senador José Eduardo Dutra, que incluiu também sanções

penais, administrativas e multas, não tendo havido reservas a sua sanção.

Quanto ao mérito, há duas razões fundamentais para o PL. Além de tornar a família, a sociedade e toda pessoa interessada oficialmente cientes da doação feita em vida, a publicação na internet estimulará potenciais doadores à prática deste gesto de oblação e solidariedade.

No processo dos transplantes, a doação consumada pela família é parte essencial. A fila de pessoas aguardando transplantes à espera de órgão compatível é bem maior que a de doadores. Segundo dados da Central de Transplantes de Órgãos do Rio Grande do Sul, de 1996 a 2010, foram realizados em nosso Estado 13.726 implantes de órgãos (rins, fígado, coração, pulmão, córneas, pâncreas e medula óssea).1 A capacidade dos hospitais transplantadores, que em nosso Estado são 26, é bem maior, mas o número de

transplantes está condicionado e limitado ao número de doadores. É doloroso constatar que é grande o número de pacientes que morrem nas filas de espera, por falta de órgãos disponíveis. Mesmo assim, há no Rio Grande do Sul 52 hospitais aptos para proceder à captação e busca de órgãos.
A resistência familiar à doação é um entrave a ser equacionado. O doador potencial geralmente ocorre em caso de morte cerebral decorrente de acidentes graves. É compreensível a perplexidade da família diante da tragédia e sua dificuldade de optar pela doação. Tudo ficaria mais fácil com informação pública sobre a vontade do doador manifestada em vida.

Sabe-se também que a escassez de órgãos para transplantes é maior no Brasil do que em outros países. É um problema a ser resolvido através de mobilização e medidas eficazes, esclarecedoras e motivadoras, como pretende o presente Projeto de Lei.

                                                                         Canela, 10 de dezembro de 2013.

                                                 Gilberto Cezar

                                                     Vereador

                                           Líder Bancada do PSDB
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